
s. P. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ND 291, DE 6 DE AGOSTO DE 1.954 

Autoriza aquisição de caminhão 

EU, AN.rONIO VIANNA SILVA, Pre.feito Municipal de 
Assis,.usa.ndo das atribuições que me são con.feridas por lei, 

FAÇO SAEIER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 
Artigo lD - Fica a Prefe1itura Municipal autorizada a adquirir, 

mediante concorr�ncia pÚblica, um caminhão, destine.
do �s obras de construção e conservação de rodovias. 

Artigo 2Q - As despesas com a execução da presente lei corr&rão , 
por conta dei quota do Fundo Rodovlario Nacional, a 
ser.requisit;ada do Departamento de Estradas de Roda
gem. 

Artigo ;g - Esta lei ent;rar� em vigor na data de sua publicação, 
revogadas ai:1 disposições em c.antrário. 

em 6 de 

Prefeitura Municipal de Assis, em 6 de agôsto de 1.954. 
--- -··c�,,.4 

Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal•/ 

. ···;·--··--� .. � .. : Euclydes Nobile 
Diretor .a.ministrativo 

Publicada na Diretoria Administrati�a da Prefeitura, 
agôsto de 1.954. _..--- / . ; � 

----muclydes Nobile 
Diretor Administrativo 
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